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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO, MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DO PARQUE MUNICIPAL DA PEDRA DO SEGREDO N0. 4363/2013 

TERMO DE CONTRATO, que fazem entre 
si, e O MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA DO SUL, e 
a Empresa CLÁUDIA REGINA SEVERO 
DUTRA, Autorizados pelo Edital n0 2199/2013 

O MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA DO SUL, pessoa jurídica de Direito 
Público, inscrito no CNPJ sob n0 88.142.302/0001-45, com sede na Rua 15 de 
Novembro, 438, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, OTOMAR VIVIAN, 
brasileiro, casado, professor, portador do CPF sob n0 232.047.880-91, residente e 
domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a 
EMPRESA CLÁUDIA REGINA SEVERO DUTRA-ME, inscrita no CNPJ sob o n0. 
18.100.862/0001-51, com sede na Estrada da Pedra do Segredo, n0. 3001 - I o Distrito 
de Caçapava do Sul, representada neste ato pela Sra. Cláudia Regina Severo Dutra, 
brasileira, portadora da cédula de identidade n0. 2037664683, inscrita no CPF sob o n . 
917.916.420-04, residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominada 
CONTRATADA, têm justo e acordado entre si o que segue: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA; O presente contrato tem por objeto a contratação 
de serviços de administração, manutenção e conservação da área do Parque Municipal 
da Pedra do Segredo, sendo de responsabilidade da Contratada as seguintes atividades. 

§ I o - Implantar sistema de administração, garantindo a preservação do 
patrimônio natural e Material do Parque; 

§ 2o - Orientar tecnicamente na implementação de trilhas interpretativas, 
utilizando métodos científicos como lAPT (Indicadores Atrativos Naturais em Pontos 
Estratégicos das Trilhas) que favorecerá na interpretação dos ambientes, bem como, o 
método VIM (Visitor Imapact Monagement), que fornecerá subsídios para minimizar e 
controlar os impactos gerados pela visitação pública, 

§ 3o - Confeccionar e submeter para aprovação do Departamento de Meio 
Ambiente um Regulamento Provisório que disponha sobre as normas de visitação do 

... 1 u ^ . / - N . r - i ^ y * orr-iKIQ+ OI ni 1^ 
Ml I lUiCI IIC? UII4 I \ ^ y n » L • 1 I 

Parque, até que se institua o Plano Gestor com base no zoneamento ambiental que 
deverá ser elaborado pelo Município. 












